DECRETO LEGISLATIVO Nº 202 , DE 28 DE MAIO de 2005

Altera os anexos I e II do Decreto Legislativo nº 151, de 02/03/2001 que “Altera o Decreto Legislativo nº 072, de 29/08/94, que “Dispõe sobre o Quadro de Cargos de provimento em comissão da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências”.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - Os Anexos I e II do Decreto Legislativo 151, de 02/03/01, que “Altera o Decreto Legislativo nº 072, de 29/08/94”, passa a ter a seguinte redação:

ANEXO I – CLASSE DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

NÍVEL DE ESTRUTURA


CLASSES DE CARGOS EM COMISSÃO
Nº DE CARGOS
FORMA DE RECRUTAMENTO
VENCIMENTO

EM R$

PRIMEIRO
Procurador Geral
1
Amplo
3.800,00

PRIMEIRO
Secretário Administrativo
1
Amplo
3.800,00

SEGUNDO
Procurador Jurídico
1
Amplo
2.362,00

SEGUNDO
Controlador Interno
1
Amplo
2.362,00

TERCEIRO
Assessor de Comunicação
1
Amplo
1.466,00

TERCEIRO
Assessor Técnico
3
Amplo
1.466,00

QUARTO
Assessor Jurídico
2
Amplo
1.178,00

QUINTO
Assistente Técnico
4
Amplo
1.078,00

SEXTO
Chefe de Gabinete
1
Amplo
950,00

SÉTIMO
Motorista do Gabinete 
2
Amplo
865,00

OITAVO
Oficial de Gabinete
11
Amplo
700,00

NONO
Diagramador
1
Amplo
600,00

NONO
Assistente de Gabinete
6
Amplo
600,00

DÉCIMO
Recepcionista
2
Amplo
400,00

DÉCIMO
Oficial de Serviços Gerais
4
Amplo
353,00

ANEXO II

DESCRIÇÃO DAS CLASSES DE CARGOS E DAS ATRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES EM COMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

CARGO

PROCURADOR GERAL

ATRIBUIÇÕES

1 – Dirigir a Procuradoria Geral da Câmara Municipal;

2 – Coordenar o planejamento a organização e a definição de políticas e diretrizes da Procuradoria Geral;

3 – Coordenar, orientar e controlar o desempenho das atividades jurídicas;

4 – Planejar, controlar, coordenar e executar as atividades relativas ao desenvolvimento e aplicações das atividades jurídicas da Câmara Municipal;

5 – Representar a Câmara Municipal em juízo ou fora dele, ou se fazer representar para tal fim;

6 – Preparar relatório anual de suas atividades e submetê-lo à Presidência da Câmara Municipal;

7 – Prestar assessoria jurídica às comissões, às bancadas partidárias e aos vereadores;

8 – Prestar assessoria jurídica aos demais órgãos Administrativos da Câmara Municipal de Timóteo;

9 – Assessorar juridicamente a elaboração de: anteprojetos de lei, Decretos Legislativos, Resoluções e demais atos normativos;

10 – Orientar juridicamente aos inquéritos, sindicâncias e processos administrativos;

11 – Emitir pareceres  acerca das consultas político-administrativas de interesse da Câmara;

12 – Elaborar relatórios sobre matérias de natureza jurídica;

13 – Elaborar e revisar minutas de relatórios, circulares, ofícios e portarias, baseando-se nas instruções normativas da Câmara.  

14 – Coordenar e acompanhar os trabalhos referentes ao processo legislativo municipal;

15 – Prestar assessoramento técnico-legislativo à Presidência, à Mesa diretora, às Comissões Legislativas, às Bancadas Partidárias e aos Vereadores;

16 – Coordenar e acompanhar o fornecimento da infra estrutura necessária, ao regular processamento legislativo.

PERFIL EXIGIDO

Formação em Direito e Inscrição na OAB (Ordem dos Advogados do Brasil)

CARGO

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 

ATRIBUIÇÕES 

1 – Assessorar a Presidência e a Mesa Diretora da Câmara Municipal nas decisões administrativas, ocupando-se da administração geral da Câmara, desempenhando as seguintes funções:

1.1 – Zelar pela disciplina funcional da casa;

1.2 – Coordenas as avaliações de desempenho funcional dos servidores;

1.3 – Coordenar os serviços de controle patrimonial;

1.4 – Controlar a política administrativa da Câmara Municipal de Timóteo;

1.5 – Coordenar os serviços de manutenção, conservação e limpeza, bem como a expansão das instalações físicas da Câmara Municipal de Timóteo;

1.6 – Coordenar os serviços gerais da Câmara Municipal de Timóteo;

1.7 – Estabelecer políticas de convênios com a Câmara Municipal de Timóteo, ouvindo a Mesa Diretora;

1.8 – Coordenar a elaboração de concurso público por determinação da Presidência, quando houver;

1.9 – Administrar as licitações para aquisição e/ou alienação de bens móveis ou imóveis e contratação de serviços.

PERFIL EXIGIDO

Formação superior e experiência na área administrativa

CARGO

PROCURADOR  JURÍDICO

ATRIBUIÇÕES 

1 - Participar da execução dos serviços da Procuradoria Geral, elaborando pareceres e prestando orientação jurídica sempre que necessário;

2 – Patrocinar causas perante a Justiça, a interesse da Câmara Municipal;

3 – Participar de pesquisas e estudos que visem ao levantamento de informações e análise de natureza jurídica de interesse do serviço da Câmara;

4 – Cuidar do contencioso judicial e extrajudicial, quando solicitado;

5 – Assessorar e acompanhar as reuniões plenárias;

6 – Assessorar as comissões parlamentares permanentes e ou temporárias em suas solicitações;

7 – participar da defesa dos interesses do Município e dos vereadores quando da elaboração de suas solicitações;

8 – Minutar peças jurídicas ao seu encargo;

9 – minutar projetos de lei, Decretos, Resoluções e requerimentos e outros instrumentos afetos ao processo legislativo, quando solicitado.

PERFIL EXIGIDO

Formação em Direito e Inscrição na OAB (Ordem dos Advogados do Brasil)

CARGO

CONTROLADOR INTERNO

ATRIBUIÇÕES

1 – Assessorar a elaboração da proposta orçamentária da Câmara Municipal;

2 – Assessorar o planejamento e execução dos programas de melhoria dos equipamentos e instalações da Câmara Municipal;

3 – Analisar juntamente com no Contador o parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, e orientar a Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas na emissão de seu parecer;

4 – elaborar e/ou coordenar estudos, pesquisas, análises e previsões de natureza econômica, financeira, contábil e de recursos humanos,quando solicitado pela presidência da Câmara;

5 – realizar auditorias internas preventivas nas contas da Câmara Municipal de Timóteo;

6 – assessorar a presidência e mesa diretora na elaboração de documentos técnicos.

PERFIL EXIGIDO

Formação Superior em Administração, Ciências Contábeis ou Economia



CARGO

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO

ATRIBUIÇÕES

1 – Planejar, coordenar e orientar atividades em sua área de atuação;

2 – organizar e orientar entrevistas e reportagens;

3 – coordenar a produção de informações para a imprensa;

4 – planejar e orientar pesquisas e campanhas institucionais;

5 – coordenar e produzir informativos da instituição;

6 - assessorar a Presidência no transcorrer das sessões plenárias, nos assuntos de sua competência;

7 – produzir matérias de interesse dos  vereadores, quando solicitado, endereçadas aos meios de comunicação em geral.



PERFIL EXIGIDO

Conhecimentos relacionados com sua área específica de atuação



CARGO


ASSESSOR TÉCNICO 


ATRIBUIÇÕES


1. Realizar estudos, pesquisas, análises e previsões de natureza econômica, financeira e contábil.

2. Participar do planejamento e execução de atividades profissionais da área, correspondentes à sua especialidade.

3. Analisar e relatar informações prestadas pelo Executivo à Câmara Municipal, relacionadas com sua formação profissional.

4. Supervisionar a elaboração da proposta orçamentária parcial da Câmara Municipal.

5. Assessorar os trabalhos de fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial.


PERFIL EXIGIDO


Formação superior e experiência na área específica de atuação


CARGO


ASSISTENTE TÉCNICO 


ATRIBUIÇÕES


1. Executar tarefas que lhe forem atribuídas pela sua chefia imediata, especialmente quanto a :

2. realização de estudos, pesquisas, análises e previsões de natureza econômica, financeira e contábil;

3. participação do planejamento e execução de atividades profissionais da área, correspondentes à sua especialidade;

4. analise e relato de  informações prestadas pelo Executivo à Câmara Municipal, relacionadas com sua formação profissional;

5. supervisão na elaboração da proposta orçamentária parcial da Câmara Municipal;

6. assistência nos trabalhos de fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial.




PERFIL EXIGIDO


Ensino Médio completo, com apresentação de histórico curricular escolar



CARGO




ASSESSOR JURÍDICO 




ATRIBUIÇÕES




1. Participar da execução dos serviços da Procuradoria Geral, elaborando pareceres e prestando orientação jurídica sempre que necessário;

2. patrocinar causas perante a Justiça, a interesse da Câmara Municipal;

3. participar de pesquisas e estudos que visem ao levantamento de informações e análise de natureza jurídica de interesse do serviço da Câmara.

4. Cuidar do contencioso judicial e extrajudicial, quando solicitado.

5. Assessorar e acompanhar as reuniões plenárias;

6. assessorar as comissões parlamentares permanentes e/ou temporárias em suas solicitações.

7. Participar da defesa dos interesses do Município e dos Vereadores quando da elaboração de suas solicitações.

8. Minutar peças jurídicas ao seu encargo;

9. minutar projetos de lei, Decretos, Resoluções e requerimentos e outros instrumentos afetos ao processo legislativo, quando solicitado;

10. prestar assistência e orientação jurídica a pessoas carentes encaminhadas pela Procuradoria Geral.




PERFIL EXIGIDO




Formação em Direito e inscrição na OAB (ordem dos Advogados do Brasil)



CARGO


CHEFE DE GABINETE 


ATRIBUIÇÕES


1. Dirigir o Gabinete.

2. Prestar assistência direta à Presidência da Câmara Municipal.

3. Assessorar o Presidente no encaminhamento de assuntos de natureza política.

4. Assessorar o Presidente durante as sessões plenárias, em assuntos de sua competência.

5. Cuidar da correspondência e organizar arquivos e papéis e documentos do presidente.

6. Organizar, preparar e coordenar a agenda de audiências, compromissos e entrevistas do Presidente.

7. Recepcionar pessoas que procurarem o Gabinete, efetuando triagem dos assuntos, prestando as devidas informações e/ou encaminhando às repartições competentes.

8. Determinar providências e estabelecer contatos relacionados com as atividades do Gabinete.

9. Planejar, coordenar e controlar as atividades do Gabinete, relativas aos serviços de protocolo.

10. Planejar, coordenar e controlar as atividades do gabinete, relativas aos serviços de transporte e locomoção de pessoal.

11. Planejar, coordenar e controlar as atividades do Gabinete, relativas aos serviços de divulgação e relações públicas.

12. Planejar e orientar pesquisas e campanhas.


PERFIL EXIGIDO


Ensino Médio completo.


CARGO

DIAGRAMADOR

ATRIBUIÇÕES 

1. Auxiliar a Assessoria de Comunicação nas atividades específicas que lhe são afetas.

2. auxiliar  no planejamento, execução e  distribuição gráfica de matérias, fotografias ou ilustrações de caráter jornalístico, para fins de publicação de interesse da Câmara Municipal.

3. Outras atividades correlatas.

PERFIL EXIGIDO

Ensino fundamental, com experiência na área de atuação.

CARGO

MOTORISTA DE GABINETE

ATRIBUIÇÕES 

1 – dirigir o automóvel da Presidência;

2 – permanecer à disposição da Presidência, conduzindo-a e atendendo segundo as necessidades;

3 – conduzir os vereadores componentes da Mesa Diretora e autoridades, segundo determinação da assessoria de Gabinete;

4 – zelar pela conservação do veículo, mantendo-o sempre em condições de  uso e funcionamento;

5 – preencher fichas e relatórios de controle do serviço executado, segundo orientação recebida da assessoria de Gabinete da Presidência;

6 – executar outras atividades, atendendo às necessidades da Presidência. 

PERFIL EXIGIDO

Ensino Fundamental e carteira de habilitação categoria “B” ou superior

CARGO

OFICIAL DE GABINETE

ATRIBUIÇÕES 

1 – digitar ofícios, circulares, memorandos, boletins, relatórios, requisições e outros documentos pré-redigidos para atender a necessidade do Gabinete do Vereador;

2 – recepcionar e encaminhar pessoas aos órgãos competentes;

3 – efetuar preenchimentos de requisições e outros impressos;

4 – prestar informações, pessoalmente ou por telefone, resolvendo problemas diversos ou encaminhando ao seu superior, quando fugir à competência;

 5 – executar atividades correlacionadas às atividades de Secretaria junto aos Gabinetes dos Vereadores; 

 6 – Exercer outras atribuições relacionadas às atividades do Gabinete, inclusive de cunho social desenvolvidas pelo gabinete.

PERFIL EXIGIDO

Ensino médio completo, com apresentação de histórico curricular escolar.

CARGO

ASSISTENTE DE GABINETE

ATRIBUIÇÕES 

1 – digitar correspondências relacionadas às atividades do Gabinete;

2 – controlar, receber e distribuir as correspondências e outros documentos de interesse das bancadas, promovendo seu arquivamento; 

3 – controlar xerox e telefonemas interurbanos dos vereadores; 

4 – prestar informações, pessoalmente ou por telefone, resolvendo problemas diversos ou encaminhando ao seu superior, quando fugir à sua competência;

5 – exercer outras  atribuições relacionadas às atividades do Gabinete, inclusive atividades de cunho social desenvolvidas pelo mandato.

PERFIL EXIGIDO

Ensino fundamental completo, com apresentação de histórico curricular escolar.

CARGO

RECEPCIONISTA

ATRIBUIÇÕES 

1 – Atender telefonemas e recepcionar as pessoas que procurarem o Gabinete ou os Vereadores, encaminhando-as às secretarias apropriadas;

2 – Executar serviços afins por determinação da Chefia do Gabinete

PERFIL EXIGIDO

Ensino Médio completo com apresentação do Histórico Escolar

CARGO

OFICIAL DE SERVIÇOS GERAIS

ATRIBUIÇÕES 

1 – Cuidar da limpeza do espaço físico da instituição;

2 – conservar sempre em condições de uso todo o espaço da casa

3 – executar serviços de copa e cozinha;

4 – executar outras atribuições por determinação superior.

PERFIL EXIGIDO

Ensino Fundamental

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os Decretos Legislativos nºs 152, de 10/04/2001; 154, de 13/07/2001; 175, de 13/02/2003 e 179, de 25/08/03.

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 28 de maio de 2005 

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Presidente

Leanir José de Souza

1º Secretário

